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INDICAÇÃO N°282 /2025

Autoria: Ueder Rodrigues Ferreira
Para: Secretaria de obras SEMOSP/PREFEITO
Indica: que seja realizado com urgência o serviço de reposição de lampadas na Rua
Marechal Deodoro setor 07

JUSTIFICATIVA
Venho, por meio deste, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que

determine, por meio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP, a
realização, com urgência, do serviço de reposição de lâmpadas na rua Rua Marechal
Deodoro setor 07. A presente Indicação tem por objetivo atender à solicitação dos
moradores da referida via, os quais relatam que a falta de iluminação pública tem
gerado insegurança e dificultado o tráfego de pedestres e veículos no período noturno.
A atuação imediata da SEMOSP contribuirá para a segurança pública e para a melhoria
da qualidade de vida da comunidade local.

Gabinete do Vereador Professor
Ueder, aos trinta dias do mês de
Outubro do ano de dois mil e
vinte cinco

Ueder Rodrigues Ferreira
Vereador
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